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O MINISTÉRIO PÚBLICO NO PROCESSO CIVIL  
 
 
 •Previsão Constitucional: 
   
  •Art. 127 – Característica Principal. 
 
   §1º - Princípios Institucionais. 
   §2º - Autonomia Funcional e Administrativa. 
 
  •Art. 128 – Abrangência/Composição. 
 
  •Art. 129 – Funções Institucionais. 
 
 •Atuação como parte – art. 81 do CPC. Ex. ação de anulação de 
casamento (art. 1.549 do CC), ação rescisória (art. 487, III), ação de 
inventário (art. 988, VIII), ação civil pública (art. 5º da Lei 7.347/85), ação 
coletiva (art. 82, I do Código de Defesa do Consumidor). 
 
 •Atuação como fiscal da Lei (custus legis) – art. 82-83 do CPC e 
outros casos previstos na legislação. Ex. art. 12 da Lei 12.016/2009 – Lei 
do  Mandado de Segurança. 
 
  •Art. 84 do CPC – Quando necessária a intervenção do 
Ministério Público: Possibilidade de nulidade do processo. 

 
  •Art. 85 do CPC – Responsabilidade por dolo ou fraude. 

 
 


